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MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA, PESCAS
E FLORESTAS E DO TURISMO

Portaria n.o 1037-L/2004
de 12 de Agosto

Pela Portaria n.o 99/2004, de 23 de Janeiro, foi reno-
vada até 29 de Novembro de 2015 a zona de caça turística
do Vale Melhorado (processo n.o 800-DGRF), englo-
bando vários prédios rústicos sitos nas freguesias de
Nossa Senhora de Machede e Nossa Senhora da Saúde,
município de Évora, com a área de 1340 ha, conces-
sionada à SALTUS — Sociedade Alentejana de Caça
e Turismo Rural, S. A.

Vem agora Nuno Maria de Villas Boas Potes requerer
a transmissão da concessão da zona de caça atrás citada.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 42.o do Decre-

to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Pescas e Florestas e do Turismo, o seguinte:

1.o Pela presente portaria a zona de caça turística
do Vale Melhorado (processo n.o 800-DGRF), situada
nas freguesias de Nossa Senhora de Machede e Nossa
Senhora da Saúde, município de Évora, é transferida
para Nuno Maria de Villas Boas Potes, com o número
de identificação fiscal 111667500 e sede na Quinta do
Saragoça, 4, 7000 Évora.

2.o O presente processo mereceu, por parte da Direc-
ção-Geral do Turismo, parecer favorável condicionado
ao cumprimento das beneficiações indicadas por aquela
Direcção-Geral de modo a melhorar a qualidade de fun-
cionamento do pavilhão de caça.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 27 de Julho de 2004. — O Ministro do
Turismo, Telmo Augusto Gomes de Noronha Correia, em
30 de Julho de 2004.

Portaria n.o 1037-M/2004
de 12 de Agosto

Pela Portaria n.o 410/94, de 27 de Junho, alterada
pela Portaria n.o 542/2002, de 29 de Maio, foi conces-
sionada a Coutos da Vila — Turismo Cinegético, L.da,
a zona de caça turística da Oleirita (processo
n.o 403-DGRF), situada no município de Arraiolos.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos, no muni-
cípio de Arraiolos, com a área de 143 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 11.o e 12.o

e na alínea a) do n.o 2 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro, ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Pescas e Florestas e do Turismo, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça turística criada pela
Portaria n.o 410/94, de 27 de Junho, alterada pela Por-
taria n.o 542/2002, de 29 de Maio, vários prédios rústicos
situados na freguesia e município de Arraiolos, com a
área de 143 ha, ficando a mesma com a área total de

2899 ha, conforme planta anexa à presente portaria e
que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002,
de 25 de Outubro, com a redacção que lhe foi conferida
pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 29 de Julho de 2004. — O Ministro do
Turismo, Telmo Augusto Gomes de Noronha Correia, em
30 de Julho de 2004.

Portaria n.o 1037-N/2004
de 12 de Agosto

Pela Portaria n.o 540/92, de 23 de Junho, alterada
pela Portaria n.o 579/2003, de 17 de Julho, foi conces-
sionada à A. T. — Exploração Agro-Pecuária, L.da, a
zona de caça turística de Parchanas (processo
n.o 918-DGRF), situada no município de Alcácer do
Sal, válida até 23 de Junho de 2004.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Assim:
Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no

disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 2 do artigo 36.o, do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Pescas e Florestas e do Turismo, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça turística de
Parchanas (processo n.o 918-DGRF), abrangendo vários
prédios rústicos sitos na freguesia do Torrão, município
de Alcácer do Sal, com a área de 1427 ha.

2.o A Direcção-Geral do Turismo emitiu, ao abrigo
do disposto no n.o 3 do artigo 34.o do citado diploma,
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parecer favorável condicionado à verificação da con-
formidade do pavilhão de caça com o projecto aprovado
em 28 de Fevereiro de 2003.

3.o A presente renovação é condicionada à apresen-
tação de comprovativo da habilitação da entidade reque-
rente para gerir zonas de caça turísticas, no prazo de
seis meses após a publicação da presente portaria.

4.o É revogada a Portaria n.o 725/2004, de 24 de Junho.
5.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 24 de Junho de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 29 de Julho de 2004. — O Ministro do
Turismo, Telmo Augusto Gomes de Noronha Correia, em
30 de Julho de 2004.

Portaria n.o 1037-O/2004

de 12 de Agosto

Pela Portaria n.o 556/92, de 24 de Junho, alterada
pela Portaria n.o 229/98, de 11 de Abril, foi conces-
sionada à SARA — Sociedade Agrícola Ribatejana,
L.da, a zona de caça turística de Lanças (processo
n.o 927-DGRF), situada no município de Alvito, válida
até 24 de Junho de 2004.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Assim:
Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no

disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 2 do artigo 36.o, do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Pescas e Florestas e do Turismo, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça turística de
Lanças (processo n.o 927-DGRF), abrangendo vários
prédios rústicos sitos na freguesia de Vila Nova da Baro-
nia, município de Alvito, com a área de 921 ha.

2.o A Direcção-Geral do Turismo emitiu, ao abrigo
do disposto no n.o 3 do artigo 34.o do citado diploma,
parecer favorável condicionado à implementação e lega-
lização do alojamento proposto, decorrente da Portaria
n.o 229/98, de 11 de Abril, e à verificação da confor-
midade da obra do pavilhão de caça existente no Monte
Novo, com o projecto aprovado em 16 de Maio de 2003.

3.o É revogada a Portaria n.o 719/2004, de 24 de Junho.
4.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 25 de Junho de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 29 de Julho de 2004. — O Ministro do
Turismo, Telmo Augusto Gomes de Noronha Correia, em
30 de Julho de 2004.

Portaria n.o 1037-P/2004

de 12 de Agosto

Pela Portaria n.o 563/92, de 24 de Junho, foi con-
cessionada à Herdade de Rio de Odres — Caça e
Turismo, L.da, a zona de caça turística de Rio de Odres

(processo n.o 938-DGRF), situada no município de
Benavente, válida até 24 de Junho de 2004.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Assim:
Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no

disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 2 do artigo 36.o, do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Pescas e Florestas e do Turismo, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um
período de 12 anos, a concessão da zona de caça turís-
tica de Rio de Odres (processo n.o 938-DGRF), abran-
gendo o prédio rústico denominado «Herdade de Rio
de Odres» sito na freguesia e município de Benavente,
com a área de 515 ha, conforme planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante e que
exprime uma redução de área concessionada de
48,6250 ha.

2.o A Direcção-Geral do Turismo emitiu, ao abrigo
do disposto no n.o 3 do artigo 34.o do citado diploma,
parecer favorável condicionado à aprovação do pro-
jecto de arquitectura do pavilhão de caça, apresentado
em 21 de Janeiro de 2004, à conclusão do pavilhão
no prazo de 12 meses a contar da data de notificação
da aprovação do projecto, à verificação da conformi-
dade da obra com o projecto aprovado e à legalização
do alojamento que venha a ser afecto à exploração
turística.

3.o É revogada a Portaria n.o 720/2004, de 24 de Junho.
4.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 25 de Junho de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 28 de Julho de 2004. — O Ministro do
Turismo, Telmo Augusto Gomes de Noronha Correia, em
30 de Julho de 2004.


